
Recorrido: Consejería de Obras Públicas y Vivienda de la Junta de Andalucía

Outras partes: Agencia Pública de Puertos de Andalucía, UTE Nassir Bin Abdullah and Sons, S.L., Puerto Deportivo de 
Marbella, S.A. y Ayuntamiento de Marbella

Questões prejudiciais

1) Devem os artigos 1.o, n.o 1, e 2.o, n.o 1, alíneas a) e b), da Diretiva 89/665 (1), à luz dos princípios de cooperação leal e 
efeito útil da mesma, ser interpretados no sentido de que se opõem a uma legislação nacional como o artigo 310.o, n.o 2, 
da Lei 30/2007, de 30 de outubro, dos Contratos Públicos [Ley 30/2007, de 30 de octubre, de Contratos del Sector 
Publico, atual artigo 40.o, n.o 2, do Real Decreto Legislativo 3/2001 que aprova o texto consolidado daquela lei (RDLeg 
3/2011, que aprueba el texto refundido de la Ley de Contratos del Sector Público)], na medida em que impeça o acesso 
ao recurso especial em matéria de contratação dos atos preparatórios da entidade adjudicante, como, por exemplo, a 
decisão de admissão de uma proposta de um concorrente a qual foi denunciada pelo incumprimento das disposições 
sobre justificação da capacidade técnica e económica previstas na legislação nacional e na legislação da União?

2) Caso a resposta à primeira questão seja afirmativa, podem os artigos 1.o, n.o 1, e 2.o, n.o 1, alíneas a) e b), da Diretiva 
89/665 ter efeito direto?

(1) Diretiva 89/665/CEE do Conselho, de 21 de dezembro de 1989, que coordena as disposições legislativas, regulamentares e 
administrativas relativas à aplicação dos processos de recurso em matéria de adjudicação dos contratos de direito público de obras de 
fornecimentos (/JO L 395, p. 33).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Curtea de Apel Bucureşti (Roménia) em 29 de julho 
de 2015 — Selena România Srl/Direcția Generală Regională a Finanțelor Publice (DGRFP) București

(Processo C-416/15)

(2015/C 346/08)

Língua do processo: romeno

Órgão jurisdicional de reenvio

Curtea de Apel Bucureşti

Partes no processo principal

Recorrente: Selena România Srl.

Recorrida: Direcția Generală Regională a Finanțelor Publice (DGRFP) București.

Interveniente: Direcția Generală Regională a Finanțelor Publice Galați

Questões prejudiciais

1) Deve o Regulamento de execução (UE) n.o 21/2013 do Conselho (1) [que torna extensivo o direito anti-dumping 
definitivo instituído pelo Regulamento de Execução (UE) n.o 791/2011 sobre as importações de determinados tecidos de 
fibra de vidro de malha aberta originários da República Popular da China às importações de determinados tecidos de 
fibra de vidro de malha aberta expedidos de Taiwan e da Tailândia, independentemente de serem ou não declarados 
originários de Taiwan e da Tailândia], ser interpretado no sentido de que se aplica igualmente às importações efetuadas 
por residentes da União Europeia a partir de Taiwan no período anterior a 17 de janeiro de 2013, isto é, no ano de 
2012, mas posteriormente à adoção do Regulamento de execução (UE) n.o 791/2011 do Conselho (2) [Regulamento de 
Execução (UE) n.o 791/2011 do Conselho, que institui um direito anti-dumping definitivo e cobra definitivamente o 
direito provisório instituído sobre as importações de determinados tecidos de fibra de vidro de malha aberta originários 
da República Popular da China]?
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2) O direito antidumping definitivo, tal como figura no artigo 1.o do Regulamento de execução (UE) n.o 21/2013 do 
Conselho, é igualmente aplicável às importações efetuadas por residentes da União Europeia a partir de Taiwan no 
período anterior a 17 de janeiro de 2013, bem como anteriormente à data de adoção do Regulamento (UE) 
n.o 437/2012 da Comissão (3) [da Comissão, que inicia um inquérito sobre a eventual evasão às medidas anti-dumping 
instituídas pelo Regulamento de Execução (UE) n.o 791/2011 sobre as importações de determinados tecidos de fibras de 
vidro originários da China, mediante importações procedentes de Taiwan e da Tailândia, independentemente de terem 
sido declarados ou não como originários desses países, e que sujeita essas importações a registo], mas posteriormente à 
adoção do Regulamento (UE) n.o 791/2011 do Conselho?

(1) Regulamento de Execução (UE) n.o 21/2013 do Conselho, de 10 de janeiro de 2013 , que torna extensivo o direito anti-dumping 
definitivo instituído pelo Regulamento de Execução (UE) n.o 791/2011 sobre as importações de determinados tecidos de fibra de 
vidro de malha aberta originários da República Popular da China às importações de determinados tecidos de fibra de vidro de malha 
aberta expedidos de Taiwan e da Tailândia, independentemente de serem ou não declarados originários de Taiwan e da Tailândia 
(JO L 11, p. 1).

(2) Regulamento de Execução (UE) n. o 791/2011 do Conselho, de 3 de agosto de 2011 , que institui um direito anti-dumping definitivo 
e cobra definitivamente o direito provisório instituído sobre as importações de determinados tecidos de fibra de vidro de malha 
aberta originários da República Popular da China (JO L 204, p. 1).

(3) Regulamento (UE) n.o 437/2012 da Comissão, de 23 de maio de 2012 , que inicia um inquérito sobre a eventual evasão às medidas 
anti-dumping instituídas pelo Regulamento de Execução (UE) n.o 791/2011 do Conselho sobre as importações de determinados 
tecidos de fibra de vidro de malha aberta originários da República Popular da China através de importações de determinados tecidos 
de fibra de vidro de malha aberta expedidos de Taiwan e da Tailândia, independentemente de serem ou não declarados originários de 
Taiwan e da Tailândia, e que torna obrigatório o registo dessas importações (JO L 134, p. 12).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Oberlandesgericht Düsseldorf (Alemanha) em 
30 de julho de 2015 — Thomas Philipps GmbH & Co. KG/Grüne Welle Vertriebs GmbH

(Processo C-419/15)

(2015/C 346/09)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Oberlandesgericht Düsseldorf

Partes no processo principal

Recorrente: Thomas Philipps GmbH & Co. KG

Recorrida: Grüne Welle Vertriebs GmbHPartie

Questões prejudiciais

1. Deve o artigo 33.o, n.o 2, primeiro período, do Regulamento (CE) n.o 6/2002 do Conselho, de 12 de dezembro de 2001, 
relativo aos desenhos ou modelos comunitários (1), ser interpretado no sentido de que não permite ao titular de uma 
licença que não está inscrito no registo dos desenhos ou modelos comunitários, propor uma ação por violação de um 
desenho ou modelo comunitário registado?
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